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GABINETE DO PREFEITO

AVISO

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.866

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 1.866, DE 29 DE AGOSTO DE
2017

Programa de Fortalecimento das Ouvidorias
Termo de Adesão – Entes Federados e Unidades Vinculadas

 
O  Município  de  PAÇO  DO  LUMIAR,  inscrito(a)  no  CNPJ:
06.003.636/0001-73,  com  sede  localizada  na  Praça  Nossa
Senhora da Luz, Centro, 01, Paço do Lumiar, Maranhão, neste ato
representado  por  DOMINGOS  FRANCISCO  DUTRA  FILHO,
Prefeito de Paço do Lumiar, portador do CPF nº 098.755.143-49, 
resolve aderir por meio do presente Termo ao Programa Federal
de Fortalecimento das Ouvidorias - PROFORT em sua modalidade
simplificada,  coordenado  e  implementado  pelo  Ministério  da
Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), sujeitando-
se às cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
Nos  termos  do  Programa  Federal  de  Fortalecimento  das
Ouvidorias - PROFORT, instituído pela Portaria CGU nº 50.253,
de 15 de dezembro de 2015.
 
I – Incumbe ao órgão ou entidade aderente:
 

Disponibilizar  em  suas  páginas  institucionais  o  link  e1.
banners  digitais  com  identidade  visual  padrão
oferecida  pela  Ouvidoria-Geral  da  União;

Divulgar  e  dar  publicidade  ao  Sistema,  bem  como  às2.
formas de acesso a este pelos usuários;

Designar  Administrador  Local  do  Sistema,  para  fins  de3.
cadastramento  e  interlocução  com  a  equipe  de
suporte;

Receber, analisar e responder as manifestações recebidas4.
por meio do canal e-Ouv Municípios;

Resguardar o sigilo da identidade dos manifestantes, nos5.
termos do art. 31 da Lei 12.527, de 18 de novembro
de  2011,  bem  como  demais  informações  sigilosas

porventura inseridas no Sistema;
Observar  as  orientações  da  Ouvidoria-Geral  da  União6.

quanto aos procedimentos referentes à utilização do
Sistema;

Informar aos Núcleos de Ações de Ouvidoria e Prevenção7.
à  Corrupção  da  Superintendência  Regional  do
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da
União  nos  estados  acerca  de  qualquer  incidente
referente ao uso do Sistema e-Ouv Municípios;

Prestar informações à Ouvidoria-Geral da União a respeito8.
dos  seus  dirigentes,  ouvidores  e  outros  agentes
públicos responsáveis pelas atividades de ouvidoria no
ente,  bem como atualizar  tais  informações,  quando
necessário;

Integrar, quando necessário, o Sistema e-Ouv Municípios9.
aos softwares que utiliza;

Zelar pelo uso adequado do Sistema e-Ouv Municípios,10.
comprometendo-se a utilizar os dados que lhe forem
disponibilizados  somente  nas  atividades  que,  em
virtude de lei, lhe compete exercer; e

 

Apurar o fato, no caso de uso indevido do Sistema e-Ouv1.
Municípios, com vistas a eventual responsabilização
administrativa e criminal.

 
II – Incumbe à CGU:
 

Disponibilizar,  gerir,  atualizar e manter o Sistema e-Ouv1.
Municípios;

Prover infraestrutura de servidores das bases de dados do2.
Sistema e-Ouv Municípios;

Cadastrar  os  administradores  locais  designados  pelos3.
órgãos e entidades aderentes por meio dos Núcleos
de Ações de Ouvidoria e Prevenção à Corrupção da
Superintendência  Regional  do  Ministério  da
Transparência  e  Controladoria-Geral  da  União  nos
estados;

Prestar suporte aos usuários do Sistema e-Ouv Municípios;4.
Produzir, atualizar e manter disponíveis os manuais de uso5.

do Sistema e-Ouv Municípios;
Fornecer  aos  órgãos  e  entidades  aderentes  banners6.

digitais  com  identidade  visual  do  Sistema  para
inclusão nas suas páginas institucionais,  bem como
respectivas urls de direcionamento ao Sistema;

Adotar  salvaguardas  para  a  garantia  da  segurança,7.
integridade e atualidade da base de dados do e-Ouv
Municípios;

Manter sessão de busca com acesso a todas as ouvidorias8.
usuárias do Sistema e-Ouv Municípios no ambiente do
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site Ouvidorias.gov.br;
Adotar  as  ações  necessárias  para  a  realização  dos9.

seminários, cursos e treinamentos; e
Realizar as ações necessárias à promoção de atividades10.

de formação para as ouvidorias

 
CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  INEXISTÊNCIA  DE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA
 
O presente Termo de Adesão,  celebrado a título  gratuito,  não
acarretará  a  transferência  ou  a  disponibilização  de  recursos
financeiros entre os partícipes.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS HUMANOS
 
Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas
atividades inerentes ao presente Termo de Adesão não sofrerão
alterações  na  sua  vinculação  funcional  com as  instituições  de
origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os encargos de
natureza  trabalhista,  previdenciária,  fiscal  e  securitária
decorrentes.
 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO ADMINISTRADOR LOCAL
 
O  órgão  ou  entidade  aderente  indica  a  servidora  Marta  Clea
Ferreira  Mendes,  Chefe  de  Departamento,  para  exercer  as
atribuições de Administrador Local do Sistema e-Ouv Municípios,
nos termos do art. 2º da Portaria nº 1866, de 29 de agosto de
2017.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
 
Este Termo de Adesão terá prazo de vigência indeterminado.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO
 
O disposto neste Termo de Adesão poderá ser alterado, exceto
quanto  ao  seu  objeto,  de  comum acordo  entre  os  partícipes,
mediante Termo Aditivo devidamente justificado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE ADESÃO
 
O presente Termo de Adesão poderá ser denunciado a qualquer
tempo,  sem  ônus  para  os  partícipes,  mediante  aviso  com
antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  ou,  de  imediato,  na
hipótese de descumprimento de qualquer das suas cláusulas e
resilido por mútuo acordo ou pela superveniência de norma legal
ou administrativa que o torne inexequível.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
 
Os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal
para dirimir eventuais conflitos decorrentes do presente Termo de
Adesão.
 
 

São Luís, 01 de novembro de 2017
  

DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO
Prefeito de Paço do Lumiar
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